
MINISTÉRIO DA DEFESACOMANDO DA AERONÁUTICAINSTITUTO TECNOLÓGICO DE AERONÁUTICA
PORTARIA ITA/IPR Nº 55, DE 13 DE JANEIRO DE 2026.Protocolo COMAER nº 67750.000048/2026-53

Estabelece norma interna para oRessarcimento de Custos Institucionaisde Projetos (RCIP).
O REITOR DO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE AERONÁUTICA, no uso de suasatribuições previstas no inciso V do art. 6º do Regulamento do Instituto Tecnológico deAeronáutica - ROCA 21-63, aprovado pela Portaria GABAER/GC3 Nº 904, de 4 de fevereiro de2025, resolve:
Art.1º Aprovar norma interna para o Ressarcimento de Custos Institucionais deProjetos (RCIP), incidente sobre projetos que envolvam o compartilhamento da infraestruturae capital intelectual do Instituto Tecnológico de Aeronáutica (ITA) em projetos de Pesquisa,Desenvolvimento e Inovação (PD&I), Capacitação, Infraestrutura ou de Prestação de ServiçosTécnicos Especializados, documento constante do Anexo A desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
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